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4.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Processo Classe V - N9 16/82, referente ao pedido de registro dos Diret~

r~os Municipais formulado pelo Partido do Movimento Democrâtico Brasilei
ro - PMDB, dos Municipios de Bela Vista, Inàcência, Antonio João e Porto
Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul.

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional Eleit~

ral, por unanimidade de votos, com o parecer, determinar o registro dos
Diretorios Municipais de Inocência e Antonio João, decorrentes de Conve~

ção Conjunta com o Partido Popular - PP, e anotação das respectivasGo-
missões Executivas.

'A unanimidade de votos, com o parecer, quanto
ao Diretorio de Porto Murtinho, transformar o julgamento em diligência,

a fim de que o partido comprove ter efetivamente comunicado ao Juiz Elei
toral a data da Convenção e de que solicitou a indicação de observador '
Eleitoral.

Finalmente, por maioria e pelo voto de desem-
pate do Presidente, acolhendo o parecer, determinar o registro do Direto
rio Municipal de Bela Vista, decorrente tambêm de Convenção Conjunta com
o Partido Popular - PP, e anotação da respectiva Comissão Executiva, ven
cidos o Relator, o 49 e 59 Revisores, que votavam no sentido de se trans
formar o julgamento em diligência, a fim de que o partido comprove ter '
publicado o edital de convocação da convençao;. no prazo legal.

SALA DAS SESSÕES, em campo grande, aos 29 de
junho de 1. 982.
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DES. SERGIO MARTINS SOBRINHO - Presidente

DR. JOS~

DR.

- Relator

Regional Eleitoral.
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